
 

 

 

 

1/3 

ATA DE SESSÃO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 14/2018 
 
PROCESSO: Nº 095/2017 
 
OBJETO: Atribuição de áreas vagas no Entreposto de Piracicaba, conforme descrição 
constante no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
DATA DA SESSÃO: 16/08/2018. 
HORÁRIO: 09h30. 
 
Às 09h30 do dia 16/08/2018, na sede social da CEAGESP – Companhia de Entrepostos e 
Armazéns Gerais de São Paulo, realizou-se a sessão pública para recebimento e abertura 
dos envelopes dos licitantes, apresentados em razão do Procedimento Licitatório em 
referência. Presentes a Presidente da Comissão Julgadora – Sra. SONIA APARECIDA DA 
SILVA APOSTÓLICO, membros – MARIA VALDIRENE R. DA SILVA CARLOS e 
RICARDO YUTAKA YAMADA, representante da área técnica DEPARTAMENTO DE 
ENTREPOSTOS DO INTERIOR, Sra. CLARICE ISOLINO DE SOUZA MIKI. Sem a 
participação dos licitantes. 
 
Ato contínuo, decidiu-se abrir os envelopes “A” – Propostas Comerciais, os quais foram 
vistados por todos os presentes, procedendo-se à classificação provisória das propostas 
apresentadas, na seguinte conformidade: Licitantes classificados provisoriamente: 
  

Licitantes Pavil
hão 

Tipo Local Proposta 
Comercial 

R$/m² 

Classifi 
cação 

André Augusto de Oliveira GC Boxe 60A  R$ 31,50  1º 

Celina Aparecida de Carvalho Granja GC Módulo 139A  R$ 32,80  1º 

Celina Aparecida de Carvalho Granja GC Módulo 140A  R$ 32,80 1º 

Fayrusa Fabielly de Aviz GC Boxe 39  R$ 32,50  1º 

Frutart Comercio de Produtos Agrícolas EIRELI GC Boxe 2  R$ 30,50  1º 

Frutart Comercio de Produtos Agrícolas EIRELI GC Boxe 1  R$ 30,50  1º 

J C Ferro Piracicaba - EPP GC Boxe 15  R$ 31,85  1º 

Magali Lopes de Carvalho - ME GC Boxe 11  R$ 32,85  1º 

Magali Lopes de Carvalho - ME GC Boxe 10  R$ 32,85  1º 

Matheus de Freitas Souza de Santana GC Módulo 19  R$ 31,80  1º 

Mauricio Leonardo Cunha - ME GC Módulo 2  R$ 31,00  1º 

Sabatin Hortifruti EIRELI GC Boxe 41  R$ 32,50  1º 

Vanderlei Vieira do Nascimento Junior GC Módulo 141  R$ 32,30  1º 

Wilson Presotto - ME GC Boxe 34  R$ 32,00  1º 

Wilson Presotto - ME GC Boxe 35  R$ 32,00  1º 

 
Após análise preliminar, a Comissão constatou: 
 

a) Todos os licitantes apresentaram as propostas comerciais assinadas e em 
conformidade com o Edital; 
 

b) Todos os licitantes apresentaram, junto com a Proposta Comercial, as Declarações 
de Elaboração Independente de Proposta, de que trata a Instrução Normativa n° 
02/09, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme item 9.9. do edital. 
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c) Como nenhum licitante estava presente, não houve credenciamento e, por 
consequência, nenhum licitante apresentou declaração de que é beneficiária da Lei 
Complementar nº 123/06, e que está excluída das vedações impostas no § 4º, do art. 
3º desse dispositivo legal, conforme modelo constante no ANEXO III deste Edital. 

 
Listamos a seguir as áreas que não tiveram propostas:  
 

1. Pavilhão GC:  
a) Boxe (37,50m²): 09, 14, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 37, 42, 

43, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59; 
b) Boxe (33,20m²): 13; 
c) Módulos (12,50m²): 03, 06, 07, 08, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 18, 20, 26, 27, 29, 30, 31, 33, 

34, 35, 36, 46, 47, 48, 54, 55, 56, 57, 60, 61, 63, 66-A, 67, 68, 69, 72, 73, 74, 75, 78, 79, 

80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 94, 98 e 110; 
d) Módulos (6,25m²): 37, 37-A, 38, 38-A, 39, 39-A, 40-A, 40-B, 41, 41-A, 42, 42-A, 43-A, 

45-A, 45-B, 62, 62-A, 76 e 76-A; e 
e) Módulo (50,0m²): 143. 

  
2. Pavilhão Outros: 

a) Área (350,00m²): 04; e 
b) Sala (28,20m²): 02-B. 

 
Na sequência, a Comissão procedeu à abertura dos envelopes contendo a documentação 
habilitatória dos licitantes classificados provisoriamente em primeiro lugar, para vistos e 
apreciação dos presentes. Constatou-se através da análise realizada pela Comissão que 
todas as assinaturas nas propostas eram de pessoas que tinham poderes para tal, através 
de verificação nas Procurações e/ou nos documentos apresentados no Envelope B de 
Documentação habilitatória, declarando que todas as propostas comerciais estão de 
acordo com o Edital, classificando em definitivo todos os licitantes que apresentaram 
as propostas, e, mantendo-se assim, sua classificação. 
 
A Comissão decidiu pela suspensão da presente sessão para análise da documentação 
habilitória.  
 
A Presidente informa que a Comissão procederá à análise e ao julgamento dos documentos 
de habilitação, conforme as exigências do Edital, em decisão fundamentada, lavrando-se em 
ata específica e informando o resultado na forma da lei.  
 
Nada mais havendo a tratar, a Presidente da Comissão Julgadora deu por encerrada a 
reunião, da qual foi lavrada esta ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos 
presentes, cujos autos do processo estão com vista franqueada aos interessados. Publique-
se. 
 
São Paulo, 16 de agosto de 2018. 
 
 
SONIA AP. DA SILVA APOSTÓLICO __________________________ 
Presidente  
 
 
MARIA VALDIRENE R. DA SILVA CARLOS __________________________ 
Membro  
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RICARDO YUTAKA YAMADA __________________________ 
Membro  
 
Representante da área técnica: 
 
CLARICE ISOLINO DE SOUZA MIKI                         ___________________________ 
DEINT- DEPTO. DE ENTREPOSTOS DO INTERIOR 
 


